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Lei nº 1.104, de 08 de Novembro de 2013. 

 
“ Altera o artigo 8º da Lei nº 363, de  

                                                                                   11 de Novembro de 1991”. 
 
  O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º O artigo 8º da Lei nº 363, de 11 de Novembro de 1991, passa a 
ter a seguinte redação: 
 
   “ Art. 8º Os membros do Conselho Municipal de Saúde serão em 
número de 16 (dezesseis).”  
  I – (Vetado).  
  II – (Vetado).  
  Parágrafo único. (Vetado).  
   
 
  Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos retroativos a 1º de outubro de 2013. 
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